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CONTRATO Nº 2023.05.29.001 

TERMO OE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
PEREIRA & OLIVEIRA AGENCIA DE 
PUBLICIDADE LTDA (ME), PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

A CÃMARA MUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJIMF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato repr-ntado(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas. o(a) Sr(a). ALAH SALVIANO LIMA, doravante deno,ninada de CONTRATANTE e. do 
outro lado, a empresa PEREIRA & OLIVEIRA AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA (ME). inscrita 
no CNPJ nº 24.060.789/0001-:M, com endereço na Rua Luiz Vieira de Macedo, nº 196, Bairro 
Planalto Nelandia. Cidade Tauá/CE, representada porseu<epresentante legal, o(a)Sr(a). ANTONIO 
FLAVIANO OLIVEIRA PEREIAA, portador doC~!IÍ'Õ05.929.073--09, ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATAl)A, de.,.acordc>':~ o Processo :d,e Dispensa de Licitação nº 
2023.05.29.001, em conformidade com o ~-.preceitua a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e c9i,dições a seguir ajustadas: 

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1· Processo de Dispensa de>Ucitação nº 2023.05.29.001, de acordo com o art. 75, inciso li, da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11.317/2022. em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, acima indicado. 

CLÂUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A 
SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DE MATÉRIAS INS11TUCJONAL, INCLUINDO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA, BEl\4 COMO, CONJUNTO DE ATIVIDADES PARA 
DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, PROJEtQI( PRODUÇÃO E PLANEJAMENTO OFICIAIS, 
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA PRIORIZANDO A DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO 
INFORMATIVOS A POPULAÇÃO, DE INTERESSE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÂUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1-A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ 49.050,00 (quarenta e nove mil e cinquenta reais), conforme planilha em anexo; 
3.2· São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
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3.2.1- O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2- Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3- A Proposta do Contratado; 
3.2.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

~--

3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 

4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em regístr&próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os- apontamentos à 
autoridade competente para 85' providências cabív~;- , 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocoitê'ncia de eventuais impelfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no_ curso ~,~ção da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se qu~as:solOções:pÓr ela propostas sejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor ~-do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da, Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis.por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços d'e recepção e apoio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

4.7- Fornecer por escrito as infonnações nec~rias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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5.2- Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificaacllmc-~ 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 

5.3- Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 

5.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 

5.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5. 7- Indicar preposto para representá-la gorante a execução do contrato. 
5.8- Prestar o serviço diretamente na Cârrlara ou na sede da Contratada. 

5.9- Disponibilizar um ou mais prQfissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário OU solicitado 
5.9- A contratante deveré comunicar a contratada as possíveis irregularida~s detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
5.1 O- Manter junto a contratante um canal de comunicação via (whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida ~<to serviço. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRA16)QOJ:ONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
: , ',j' 

6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de ,2Q23, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas Previstos no art. 111, da Lei nº 14.133, de 
1 ° de abril de 2021; 

6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de ~ncia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7 .4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 

8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Ootação(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) n• 33.90.39.00 

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1- Os preços são fixos e irreajustáveis -no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
9.2- Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e condufdas após a ocorrência da ~nualidade; 
9.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno'inínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4- No caso de atraso ou não:-divulgaçl~t-·dO fndice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calclÂa:da ~c:,itm,a variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divu_lg•~~tf(}.{ntr)Ce definitivo. Fica a COntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reª1tísfamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; 
9.5- Nas aferições finais, o índice utilizado parareajuste·✓será. obrigatoriamente, o definitivo; 
9.6- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; ' 

9.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
9.8- O reajuste será realizado por apostifamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1-A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e especificas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBUCA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
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10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 

Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
10.7-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 {cinco) dias úteis 

contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- A CONTRATADA fica obrigada .a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do'Contratq, na forma da Lei n2 14.133, de·1º de $bril de 2021; 
11.2- Eventuais alterações cor\tatuais reger-se-ão pela disciplina ~ art.· 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA-~.-AN~S ADMINISTRATIVAS 

12.1- Comete infração administrativa,-~.termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatãrio 

que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contratô que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato: 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI 1. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
V111. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do con~; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudutehto na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
l. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1-Na aplicação das sanções serão considerados: 
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li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

'~ . 
~b< -,,0 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso Ido item 12,2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na fonna do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no a~. -155,da Lei 14.1,33/2021. 
12.2.5- A sanção prevista-no inciso Ili do Item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penmidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE,.pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste tenno será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas .previstas JlQS-~ Ytll, IX, X, XI e XII do caput ~ art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrà~-~trativas previstas nos incisos ll~UI, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiq~-a imposição de penalidade,-mais g"ve que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o reSponsável de licitar 0);l contratar no âmbitó da Administração 
Pública direta e indireta de todos os ente~ federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8-As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderâo ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12-A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n2 14.133, de 1 º de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado rfpresentante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registrO: próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

14.2- A fiscalização de que trata este item nãQ exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por +qualquer. irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios,>. &!'-_-na oconênçia desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus age~$ $:-prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.3- O representante da Administração anotará em-, registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando d'ia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventuaJmente envolvidos, determinando o que for ,necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubücação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DAS DISl'OSIÇÕES FINAIS 

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 

16.2-Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 



<>\>-\. OE V,4-1' 
• r',; <<e ESTADO DO CEARA ~ • -, 

. CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR S Jo~ ~ 1\ 

~ RUA JOSE ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVARZEAALEG ~J::.GOV.BR À/ Ao !{; / 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAILCOM 'ta" 't?f [J' 
CEP: 63540..000 (88)3541-2073 ~!,: ~• 

• .J -:, 

17.1· Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, para conhecimento das ques~/ 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _ de Junho de 2023 

Cã I de Vá gre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Antonio Flaviano Oliveira Pereira 
Cl)f: 005.929.073-09 

. PEREIRA & OLIVEIRA AGENCIA DE 
PUBL1CIDADE LIDA (ME) 
Cnpj: 24.060.789/!)001-34 

CONTRATA'OO 

Nome,:,::· ~.'c::"',~~~~~~~Je_~~~~• !__ Cpf: Q5'3;'.J J O. JO 3,_ 6 O 

Nome::_ ~~(c,~~m~~~~:f,.)Jv\.;~_ Cpf 4&9c99 '°);lg 2. o'?' 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO' 


